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EDITAL 
 

CHAMADA PÚBLICA N° 03-001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2025 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Preço de Referência 

DATA DA ABERTURA: 14 de fevereiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26 de fevereiro de 2025 às 10h00min 

ENDEREÇO: Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - Valente-BA – CEP: 48890-000. 

CORREIO ELETRÔNICO: licitacao.gov@hotmail.com 

 

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima.  
 

A Prefeitura Municipal Valente, do Estado da Bahia, com sede na Praça Getúlio Vargas, 

Nº 01 – Centro, inscrita no CNPJ sob o registro nº 13.845.896/0001-51, representado 

pelo Excelentíssimo  Ubaldino Amaral de Oliveira, Prefeito Municipal, no exercício de suas 

competências legais e considerando às disposições estabelecidas pelo Programa Nacional 

de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei nº 11.947, de 16/06/2009, Resolução 

CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 

2020, Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021, Resolução nº 17, de 19 de 

setembro de 2023; Resolução CD/FNDE Nº 7, de 2 de maio de 2024; Nota Técnica nº 

3744623/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE, Nota Técnica nº 

3744623/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE, Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, Lei 

nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, Lei nº14.133 de 01 de abril de 2021, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a realização do certame da 

Chamada Pública. 

O presente ato convocatório, conduzido pela Comissão de Contratação, Decreto nº 47 de 

02 de janeiro de 2025, objetiva a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos 

matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, conforme Processo nº 

141/2025, devidamente aprovado pela autoridade competente, com prazo de vigência 

estipulado até 31 de dezembro de 2025. 

Os interessados que se enquadrem na regulamentação da Lei Federal nº 11.326, de 

24/06/2006, seus Decretos e Portarias regulamentadoras, podem participar na forma 

Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, são instados a apresentar a 

documentação pertinente para habilitação e o Projeto de Venda até às 09:00 horas do 

dia 26 de fevereiro de 2025. A abertura dos trabalhos está agendada para 10:00h do dia 

26 de fevereiro de 2025, a ser realizada na sede da Prefeitura Municipal Valente, Setor 

de Licitações, situada em Praça Getúlio Vargas, nº 01, 1º andar, Centro, Valente – BA. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, produtores de 

alimentos orgânicos ou agroecológicos) deverão protocolar a documentação através dos 

envelopes “Nº 01 – HABILITAÇÃO” e “Nº 02 – PROJETOS DE VENDA" Chamamento 

Público no período de 14 a 26 de fevereiro de 2025, de segunda a sexta-feira 
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das 08h00min às 12h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Valente, 

na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro.  

Os documentos de habilitação e os projetos de venda deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE; 

ENVELOPE 01 – DOC. DE HABILITAÇÃO; 

CHAMADA PÚBLICA N° 03-001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

141/2025; 

NOME DA EMPRESA/LICITANTE; 

Nº DO CNPJ/CPF DO LICITANTE; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE; 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS; 

CHAMADA PÚBLICA N° 03-001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

141/2025; 

NOME DA EMPRESA/LICITANTE; 

Nº DO CNPJ/CPF DO LICITANTE; 

A documentação também poderá ser entregue, no horário de 08:00h às 12:00h, até o 

dia 26 de fevereiro de 2025, de segunda a sexta-feira, no endereço abaixo: 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, Nº 01, 1º andar, Centro, Valente – BA (Setor de 

Licitações e Contratos)  

E-mail: licitacao.gov@hotmail.com. 

Quando os Documentos de Habilitação forem remetidos por meio eletrônico (e-mail e/ou 

E-Docs), a Comissão de Contratação poderá, se entender necessário, solicitar a 

apresentação na forma original ou por cópia, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

do primeiro dia útil posterior à convocação feita no sistema eletrônico e por e-mail. 

Informações adicionais: O presente edital e seus anexos poderão ser obtidos através do 

https://pncp.gov.br/app/editais  

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital de chamada pública e seus anexos deverá ser enviado, por meio do 

endereço eletrônico licitacao.gov@hotmail.com, até 02(dois) dias antes da data fixada 

para audiência de análise da documentação de habilitação e seleção dos projetos de 

venda, fixada até o dia 26 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas. 

Este Edital de Chamada Pública poderá ser impugnado por irregularidade na aplicação da 

Lei, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

A Comissão de Contratação encaminhará à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 

entrega dos Projetos de venda e demais documentos de habilitação.  

Importante: o preço por produto/item no projeto de venda deve ser o mesmo 

informado nesse edital, a qual consta inserido o custo com os insumos. As quantidades 

de cada produto/item, descritas no projeto de venda, deverão ser apenas aquelas de 

https://pncp.gov.br/app/editais
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produção própria de cada agricultor familiar. Referência de tempos: Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília. Na hipótese de não haver 

expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário, salvo as disposições em contrário. 

 
Das siglas pertinentes: 
 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar PRONAF 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE 

Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP 

Certificado Nacional da Agricultura Familiar CAF 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE 

Entidade Executora EEx 

 

I - DO OBJETO 

1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para o atendimento 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, destinado à alimentação escolar dos 

alunos matriculados nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do município de 

Valente - BA, para grupos informais e formais de Agricultores Familiares e 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

II - FONTE DE RECURSO  

2.1 - As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias vigentes no orçamento da CONTRATANTE para o 

exercício de 2025: 

 

ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME  

SECRETARIA: 4 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC 

UNIDADE: 04.04.01 - SEC. MUN. DE EDUC. CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC 

2015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo  

1552 – Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)  

 

2.1.1 - O recurso financeiro a ser utilizado, nesse processo de compra pública, são 

exclusivamente os valores repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE. 
 

1° Aquisição de gêneros alimentícios, atendendo a pauta de compra elaborada pelo 

profissional nutricionista, o Responsável Técnico do Programa, na Entidade Executora, 

em consonância com o disposto no art. 23 ao art. 28 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 

08/05/2020, regulamentada pela Resolução FNDE nº 20, de 02/12/2020; 

2° Aquisição de gêneros alimentícios oriundos diretamente da agricultura familiar, no 

intuito de cumprir a obrigatoriedade disciplinada no art. 14 da Lei n° 11.947/2009, este 

regulamentado pelos artigos 29 ao 39 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020, 

esta regulamentada pela Resolução FNDE nº 20, de 02/12/2020, e pela Resolução 

CD/FNDE nº 21, de 16/11/2021. 
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III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar do processo de seleção os grupos formais da agricultura familiar 

e de empreendedores familiares rurais, grupo informal: agricultores familiares, 

organizados em grupos e fornecedor individual, enquadrados no Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, detentores de Declaração de Aptidão 

ao Pronaf (DAP) ou Cadastro Nacional da Agricultura (CAF) jurídica ou física, conforme a 

Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

3.1.1 - De acordo com a Lei nº 11.326/2006, é considerado agricultor familiar e 

empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, possui área de 

até quatro módulos fiscais, mão de obra da própria família, renda familiar vinculada ao 

próprio estabelecimento e gerenciamento do estabelecimento ou empreendimento pela 

própria família. A Unidade Familiar identificada como indígena, integrante de 

comunidades remanescentes de quilombos ou integrante das demais comunidades 

tradicionais não necessitam obedecer ao limite de área de até 4 módulos fiscais. 

3.1.2 - Também são considerados agricultores familiares: silvicultores, aquicultores, 

extrativistas, pescadores, indígenas, quilombolas e assentados da reforma agrária. O 

agricultor familiar é reconhecido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário por meio da 

Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou Cadastro Nacional da Agricultura (CAF). Este 

documento é o instrumento de identificação do agricultor familiar, utilizado para o acesso 

às políticas públicas. 

3.1.3 - A participação no edital de chamada pública pressupõe o pleno conhecimento de 

todas as exigências contidas neste instrumento convocatório e na legislação vigente e 

implica aceitação integral e irretratável aos termos e condições nele dispostas. 

3.1.4 - Aquele que aderir a este Edital de Chamada Pública, através do envio do Projeto 

de Venda, declara que atende a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e 

que possui autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração 

falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

3.1.5 - Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com o Município 

De Valente/BA, a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 

3.1.6 - Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores 

individuais. 

3.2 - Recepção das Propostas: 

3.2.1 - A Comissão de Contratação estará incumbida de receber as propostas das 

organizações detentoras de Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou Certificado de 

Aptidão ao Pronaf (CAF) jurídica (Grupos Formais) e DAP ou CAF grupos informais e 

individuais. Essas propostas visam a aquisição dos gêneros alimentícios provenientes da 

Agricultura Familiar, do Empreendedor Familiar Rural e de suas organizações, desde que 

atendam às condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos e a legislação vigente. 

3.3 - Impedimentos de Participação: 

3.3.1 - Não serão admitidos na presente Chamada Pública: 
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3.3.2 - Interessados  que  não  cumpram  integralmente  as  condições  e  requisites 

estabelecidos, ou que não apresentem os documentos necessários para habilitação do 

Projeto de Venda, conforme as modalidades delineadas no art. 36 da Resolução nº 

06/2020 do FNDE. 

3.3.3 - Interessados envolvidos em processos de falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, além daqueles punidos com suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com a administração pública municipal, nos 

termos do art. 156, incisos III e IV da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.4 - Cooperativas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas idôneas ou 

punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal. A punição deve ser publicada na imprensa oficial 

pelo órgão competente, enquanto subsistirem os fundamentos que determinaram a 

penalidade. 

3.3.5 - Estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 155 e 156, da Lei 14.133/21. 

3.3.6 - Servidor público responsável pela condução da presente Chamada Pública. 
 

III - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

4.0 - Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 

acordo com a conforme preconizado pelo Capítulo V da Resolução Nº 06 - FNDE que 

versa sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie.  

4.1 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO: 

4.1a) Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados 

em grupo deverão apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados sob 

pena de inabilitação:  

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, dentro do prazo de 

validade; 

III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante (Anexo III); 

IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. (Anexo IV); 

4.1b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

VI - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro 

do prazo de validade expresso na própria certidão; 
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VII - Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (SRF e Procuradoria de Fazenda Nacional), 

emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

VIII - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão; 

IX - Certidão negativa de débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa, em 

conformidade com a Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011, como prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

4.2 - ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL:  

4.2a) Os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF 

Física, organizados em grupo, deverão apresentar no envelope nº 01 os documentos 

abaixo relacionados sob pena de inabilitação:  

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, dentro do prazo de 

validade; 

III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante (Anexo III); 

IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. (Anexo V); 

VI - Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda dos cooperados/associados (grupos formais). (Anexo VI); 

4.2b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

VII - Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (SRF e Procuradoria de Fazenda Nacional), 

emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

VIII - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão; 

IX - Certidão negativa de débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa, em 

conformidade com a Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011, como prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

X - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro 

do prazo de validade expresso na própria certidão; 

4.3 - ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

4.3a) Os Grupos Formais, detentores de DAP ou CAF Jurídica, deverão apresentar no 

envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados sob pena de inabilitação:  
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I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, dentro do prazo 

de validade;  

III - certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

IV - certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos às 

Contribuições Previdenciárias e a de Terceiros (INSS e Receita Federal do Brasil), emitida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

V - certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão; 

VI - certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro 

do prazo de validade expresso na própria certidão; 

VII - certidão negativa de débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa, em 

conformidade com a Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011, como prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

VIII - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente;  

IX - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal (Anexo III); 

X - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

propriamente pelos associados/cooperados; (Anexo V); 

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. (Anexo VI); 

XII - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

Parágrafo primeiro: Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de 

apresentar a prova de regularidade com a Fazenda Federal incluindo a Seguridade Social 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, desde que a Comissão logre êxito 

em comprovar tais regularidades por meio de consulta on-line na Internet, procedimento 

a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do Envelope. 

Parágrafo segundo: Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, o 

município de Valente abrirá prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 

documentação, conforme art. 27, § 5º da Resolução CD/FNDE nº 26/2013.  

V - ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA  

5.1 - No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo III (modelo Anexo IV da Resolução FNDE nº 04/2015). 

5.2 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo Art. 25 da Resolução.  
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5.3 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF 

jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

5.4 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 08 (oito) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora, adotando-se como 

parâmetro o prazo legal estipulado da Lei Federal nº 14.133/21. 

VI - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

6.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País, com o critério de julgamento por item através 

dos critérios nos subitens subsequentes.  

6.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.  

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País.  

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

6.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831 de 23 de dezembro de 2003;  

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP ou CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF Física, organizados em 

grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP ou CAF Física);  

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 

e 6.2.  

6.4 - No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP ou CAF Jurídica. 

6.5 - Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas.  

6.6 - Serão considerados habilitados os proponentes que apresentarem a documentação 

solicitada no item 3 e seus subitens, de forma completa, atualizados e válidos na forma 

da Lei.  
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6.7 - O preço de compra dos produtos terá como referência o preço médio pesquisado 

através de orçamentos conforme estipulado no § 1º do Art. 29 da Resolução/CD/FNDE nº 

26/2013 e descritos no item 1.1. e deverão ser os mesmos apresentados nos projetos de 

venda.  

6.8 - Em se tratando de produto coberto pelo PGPAF – Programa de Garantia de Preços 

para a Agricultura Familiar, o preço não poderá ser inferior ao preço apresentado pelo 

PGPAF.  

6.9 - O projeto de venda que apresentar produtos orgânicos, desde que apresente 

Certificado de Órgão reconhecido oficialmente segundo a Lei n° 10.831/2003 e Decreto 

nº 6.323/2007, poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos 

preços estabelecidos para produtos convencionais, de acordo com o Art. 17, parágrafo 

único da Lei 12.512, de 14/10/2011 e Art. 29, § 4º da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013. 

VII - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

7.1 - O(s) fornecedor (es) classificado(s) deverão entregar as amostras identificadas 

conforme quadro constante do Anexo II, até o quinto dia após a apresentação da 

proposta de venda o das 08h00min às 12h00min, para avaliação e seleção dos produtos 

a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. 

7.1.1 - AVALIÇAO DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

A avaliação dos produtos a serem comercializados se dará a partir de três critérios: 

a) Se atendem às especificações da Chamada Pública; 

b) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência; 

c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas 

características sensoriais. 

7.1.2 - Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a alimentação escolar devem 

atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecida por um dos serviços de 

sanidade abaixo: 

a) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA/Ministério da Saúde) ou ANVISA 

locais ou estaduais; 

b) Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA/ Mapa) ou serviços de 

Inspeção Federal (SIF), Estadual (SIE) ou Municipal (SIM). 

7.1.3 - Produtos “in natura”, sem nenhum tipo de processamento e de origem vegetal, 

não necessitam de avaliação sanitária. Já os produtos de origem vegetal que passaram 

por algum tipo de processamento devem ser analisados por um dos órgãos estabelecidos 

no item anterior no âmbito estadual, regional e municipal. 

7.1.4 - A empresa deverá manter atualizados todos os registros com o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ANVISA, registro estadual ou municipal, 

quando necessários em relação ao produto processado. A embalagem deve trazer 

explicitamente informações legais da Empresa beneficiadora, inclusive os registros 

sanitários, assim como indicar que o produto é originado da cooperativa ou associação de 

agricultores familiares com dados que identifique quem o empreendimento, tais como: 

CNPJ, nome, endereço etc. 
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7.2 - PARECER TÉCNICO: 

7.2.1 - A equipe de Nutrição emitirá um parecer técnico sobre a aprovação ou 

reprovação, devidamente assinado e identificado. 

7.2.2 - Análise Específica para Polpa de Frutas: 

7.2.3 - Para o item Polpa de frutas, as amostras serão analisadas conforme o modelo de 

relatório previamente definido, com base no Art. 40 da Resolução FNDE/CD/N° 06/2020. 

7.2.4 - Os produtos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com as 

especificações e exigências higiênico-sanitárias estabelecidas pela legislação vigente da 

Anvisa e do MAPA, não serão recebidos pelo (a) contratante. Esta deverá registrar no 

termo de recebimento os produtos que estão em desacordo com a legislação vigente e 

informar da sua substituição em até 24 horas, sem ônus para a mesma, sob pena de 

aplicação de penalidades caso isto não ocorra. Após esse prazo, a contratante não será 

obrigada a receber a reposição dos gêneros alimentícios. Se o prazo estabelecido for 

insuficiente para o atendimento, seja apresentada justificativa formal pelo fornecedor 

que poderá ser acolhida ou não. Não havendo a reposição do produto o (a) contratada 

(o) não receberá pelos mesmos. 

7.2.2 -Se houver entrega de produtos orgânicos, deverão cumprir ao disposto na Lei nº 

10.831 de 23/12/2003, regulamentada pelo Decreto n° 6.323, de 27/12/2007 para 

registro e renovação de registro de matérias primas e produtos de origem animal e 

vegetal orgânicos junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

VIII - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

8.1 - O fornecimento dos produtos será efetuado de forma fracionada de acordo com a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação, com prazo de entrega não superior a 

24 (vinte e quatro) horas, na Sede e Zona Rural deste Município, contados a partir da 

emissão da Requisição. 

8.2 - Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais que descumprir 

o prazo estabelecido no item 8.1 do edital, terá seu contrato rescindido. 

IX - PAGAMENTO  

9.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a última entrega do mês, 

através de nota fiscal eletrônica (vide item 9.3), mediante apresentação de documento 

fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, 

para cada faturamento.  

9.2 - A nota fiscal vistada pelo responsável designado pela Secretaria Municipal de 

Educação, será acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscais.  

9.3 - A nota fiscal eletrônica, na aquisição do produto, fica condicionada a legislação local 

da emitente e referente a venda é obrigatório a emissão da nota fiscal eletrônica.  

9.3.1 - A nota fiscal deverá ser emitida na razão social indicado pelo Município de 

Valente ou Secretaria Municipal de Educação, conforme consta do CNPJ da Contratante, 

caso contrário terá que ser feita a correção da nota fiscal, a cargo integralmente da 

Contratada.   

9.4 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos 

serão efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancário” ou equivalente.  
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9.5 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Prefeitura, o 

valor devido será atualizado, da data do vencimento à do efetivo pagamento, pela 

variação percentual do IPCA Esp. IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

– Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo.  

9.6 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais, a 

Contratada se obriga a cada recebimento de valor, fornecer ao Departamento de 

Finanças da Prefeitura Municipal de Valente, original ou cópia autenticada por cartório 

competente, das provas de regularidade com a Seguridade Social (INSS), o FGTS e com 

a JUSTIÇA DO TRABALHO. 

9.6.1 - A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos 

pagamentos decorrentes do fornecimento, até que seja restaurada a situação de 

normalidade existente quando da habilitação no certame.  

9.6.2 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não 

haverá quaisquer atualizações do valor devido, e no caso de bloqueio no fornecimento 

incorrerá a Contratada nas sanções cabíveis.  

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E RECURSO 

10.1 - No prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data da sessão de abertura dos 

envelopes, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital da chamada pública 

por irregularidade na aplicação das leis ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

10.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitação.gov@hotmail.com ou no Setor de Licitações 

desta Prefeitura. 

10.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

10.7 - O interessado poderá formular questionamento direcionado à Comissão de 

processamento e julgamento da Chamada Pública através de e-mail ou entregue por 

escrito no Setor de Licitações, conforme contatos e endereço constantes neste edital. O 

esclarecimento ficará disponível no Portal da Transparência Oficial do Município. 

10.8 - Havendo recurso administrativo, todos os interessados serão comunicados através 

de telefone e/ou e-mail informado no projeto de venda. 

10.9 - Havendo recurso administrativo, o interessado que se sentir prejudicado terá o 

mesmo prazo, contado a partir do término do prazo do recorrente, para apresentação 

das contrarrazões na Comissão de processamento e julgamento da Chamada Pública 

desta Secretaria de Educação. 

mailto:licitação.gov@hotmail.com
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10.10 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.11 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.12 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 - Decidido o Recurso Administrativo pela Autoridade competente, o resultado será 

publicado no Portal da Transparência Oficial do Município. 

XI - DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  

11.2 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP ou CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes 

regras:  

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP ou CAF/Ano/E.Ex.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

▪ Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP ou 

CAF jurídica x R$ 40.000,00.  

11.3 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da CHAMADA PÚBLICA e da proposta a que se vinculam, 

bem como da Lei 14.133/2021.  

11.4 - Integram o presente edital:  

Anexo I – Minuta Proposto de Contrato de Venda;  

Anexo II - Modelos Propostos de Pesquisa de Preço para produtos convencionais e 

produtos orgânicos ou agroecológicos;  

Anexo III – Modelos propostos para a apresentação dos projetos de vendas de grupos 

formais, informais e fornecedores individuais;  

Anexo IV – Modelo de declaração do agricultor familiar – produção própria para grupos 

informais ou fornecedores individuais; 

Anexo V – Modelo de declaração do agricultor familiar – produção própria grupos 

formais; 
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Anexo VI – Modelo de declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda dos cooperados/associados (grupos formais). 

10.5 - Informações complementares e esclarecimentos que se fizerem necessárias 

deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitações, na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – 

Centro, Telefone: (75) 3263-2562 ou pelo e-mail: licitacao.gov@hotmail.com ou ainda 

pelo Setor de Alimentação Escolar.  

 

Valente - Bahia, 13 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2025 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE  
 

Contrato que entre si fazem de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE, instituição de 

direito Público, inscrito no CNPJ sob N° 13.845.896/0001-51 e FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – FME, CNPJ n° 30.982.686/0001-24, com sede na Praça Getúlio Vargas, 

Nº 01 – Centro - Valente-BA – CEP: 48.890-000, representado neste ato pelo Srº 

Prefeito Municipal Ubaldino Amaral de Oliveira, portador do CPF n° 560.617.575-49 e RG 

n° 33.454.663 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Dionísio Mota, Nº 350, Bairro: 

Dionísio Mota, Cidade: Valente - Bahia, CEP: 48890-000, doravante denominada 

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 

individual), com sede situado à _____________, n.º____, em (município), inscrita no 

CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob 

n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Federal n° 11.947, de 

16/06/2009 e Resoluções vigentes do FNDE, da legislação de contratos administrativos 

públicos, art. 89 a art. 194 da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 e Instruções 

Normativas afins, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública N° 03-001/2025 e Processo Administrativo N° 141/2025, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

1.1 - É objeto desta contratação é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua 

produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

(fornecedor individual) 

3.1 - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, 

inscritos na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 

familiares (DAPs ou CAFs familiares) inscritos na DAP ou CAF jurídica x R$ 40.000,00. 

grupo formal ou informal) 
 

CLÁUSULA QUARTA:  
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4.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________).  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais/Faturas de Venda pela pessoa responsável pela 

alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  

5.1 - As despesas em decorrência da presente licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na dotação orçamentária: 

 

ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME  

SECRETARIA: 4 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC 

UNIDADE: 04.04.01 - SEC. MUN. DE EDUC. CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC 

2015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo  

1552 – Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) 
 

CLÁUSULA SEXTA:  

6.1 - A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 

“a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1 - A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida.  

 

CLÁUSULA OITAVA:  

8.1 - A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 

artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  

 

CLÁUSULA NONA:  

9.1 - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA:  
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10.1 - O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá:  

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO;  

c. fiscalizar a execução do contrato;  

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

10.2 - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 

realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  

11.1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  

12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, 

da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  

13.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N° 03-001/2025, pela 

Resolução do FNDE Nº 4, de 2 de Abril de 2015, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 

11.947/2009, em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E PREÇOS 

14.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: I - unilateralmente pela (o) contratante: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

Federal n° 14.133, de 01/04/2021.; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato. 

14.2 - Na hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro, o direito à revisão de preços 

pode ocorrer a qualquer tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços 

decorrente de fatores imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, a 

teor do que está previsto no art. 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, por acordo entre 

as partes. 

14.3 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste 

documento, o 

(a) contratado (a) será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). Essas alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da 

contratação. 

14.4 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos 

do(a) contratado (a), a (o) contratante deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

14.5 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021. 

14.6 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 

de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

14.7 - Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 

situações: I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação 

de preços previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

14.8 - O prazo para resposta ao (à) contatado (a) sobre o pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro será de 03 dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

15.1 - A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela 

contratante, no Diário Oficial da União e demais sítios eletrônicos oficiais; 

15.2 - A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia desse contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

16.2 - É proibido ao (a) contratante retardar imotivadamente a entrega dos produtos, 

conforme cronograma, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder 

Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

16.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: VIGÊNCIA 

17.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025 contada a partir de sua 

assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 

mediante termos aditivos, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a 

Administração na continuidade do contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 

14.133, de 01/04/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  

18.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Valente – Bahia, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que 

surgirem na execução do presente Instrumento. 

18.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, 

lavrou-se o presente Contrato, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o 

qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato 

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO 

DA BAHIA. 

 CONTRATADO: 

XXXXXXXX 

 

 

  

Ubaldino Amaral de Oliveira 

Prefeito 

 XXXXXXXX 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:___________________________ 

 

CPF/RG: 

  

Nome:______________________________ 

 

CPF/RG: 
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ANEXO I AO CONTRATO:  

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME  

SECRETARIA: 4 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC 

UNIDADE: 04.04.01 - SEC. MUN. DE EDUC. CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC 

2015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo  

1552 – Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) 

 

 

 

 

Valor Total: R$ ___.____,00 (___________________) 

 

 

 

Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO 

DA BAHIA. 

 CONTRATADO: 

XXXXXXXX 

 

 

  

Ubaldino Amaral de Oliveira 

Prefeito 

 XXXXXXXX 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:___________________________ 

 

CPF/RG: 

  

Nome:______________________________ 

 

CPF/RG: 
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ANEXO II 

 

PESQUISA DE PREÇO 

 

EMPRESA 01: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE PAPAGAIO - CNPJ: 16.258.691/0001-68.  

EMPRESA 02: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LUTANDO PARA VENCER DA COMUNIDADE DE FERROS – CNPJ: 16.258.691/0001-68.   

EMPRESA 03: UAC UNIAO DAS ASSOCIACOES COMUNITARIAS DO MUNICIPIO DE VALENTE – CNPJ: 08.195.516/0001-40.    

EMPRESA 04: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAPRINOCULTURA SOLIDARIA - APAEB LATICINIO – CNPJ: 11.803.405/0001-84.  

EMPRESA 05: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO ALTO BONITO - CNPJ: 09.109.099/0001-39.     

      

 EMPRESA 
01 

EMPRESA 
02 

EMPRESA 
03 

EMPRESA 
04 

EMPRESA 
05 

MÉDIA R$ 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIMINAÇÃO R$ UNIT. R$ UNIT. R$ UNIT. R$ UNIT. R$ UNIT. 
R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL 

1 5.000 Kg 

ABOBORA MORANGA - Grande selecionada fresca, 

de ótima qualidade, compacta, firme, coloração 

uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito 

estado de desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e a aparência. 

Isento de matéria terrosa, parasitos, larvas, bolores 

e mofo. De tamanho adequado e novo. Embalado 

em saco transparente, ou em caixa plástica de pvc 

ou em caixote de madeira de 01 kg. 

0,00 7,50 8,00 0,00 0,00 7,75 38.750,00 

2 2.500 Kg 

AIPIM BRANCO - in natura, consistência firme, 

casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 

defeitos de primeira qualidade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita a manipulação. 

Sem odor desagradável e exsudação de líquidos. 

Isento de matéria terrosa, parasitos, larvas, bolores 

e mofo. De tamanho adequado e novo. Embalado 

em saco transparente, ou em caixa plástica de PVC 

ou em caixote de madeira. 

0,00 7,00 7,00 0,00 0,00 7,00 17.500,00 

3 1.500 Mol 

ALFACE CRESPA – Fresca em pé, orgânica, in 

natura, consistência firme, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

a manipulação. 

Aspecto firme, consistente, folhas íntegras sem 

ranhuras ou escoriações, sem odor desagradável e 

exsudação de líquidos. Isento de matéria terrosa, 
parasitos, larvas, bolores e mofo. De tamanho 

adequado e novo. Embalado transparente 

0,00 4,90 5,00 0,00 0,00 4,95 7.425,00 
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individualmente. 

4 2.000 kg 

ACEROLA CONGELADA- De primeira qualidade, in 

natura, apresentando grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo, sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta de 

sujidades, parasitos e larvas. Embalagem de 01 kg. 

Acondicionada em embalagem plástica (polietileno), 

transparente, flexível, resistente, atóxica, adequada 

para alimentos, lacrada e congelada. 

0,00 5,00 5,00 

 
 
 

0,00 0,00 5,00 10.000,00 

5 2.500 Kg 

BATATA DOCE BRANCA - in natura, consistência 

firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem 

rupturas ou defeitos de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

a manipulação, sem odor desagradável e exsudação 

de líquidos. Isento de matéria terrosa, parasitos, 

larvas, bolores e mofo. De tamanho adequado e 

novo. Embalado em saco transparente, ou em caixa 

plástica de PVC ou em caixote de madeira. 

0,00 7,90 8,00 0,00 0,00 7,95 19.875,00 

6 1.500 kg 

BEIJU TRADICIONAL SECO- De 1ª qualidade, a 

base de farinha de tapioca; cor, cheiro e sabor 

característicos; textura macia; livres de 

contaminação química, física ou biológica. Em 

unidades de formato circular ou côncavo. 

Acondicionado em saco transparente, atóxico e 
lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 

data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem individual de 500g - Validade 60 dias. 

COM AMOSTRA 

24,00 20,00 25,00 0,00 0,00 23,00 34.500,00 

7 600 kg 

BEIJU TRADICIONAL SECO SABOR COCO- De 1ª 

qualidade, a base de farinha de tapioca; cor, cheiro 

e sabor característicos; textura macia; livres de 

contaminação química, física ou biológica. Em 

unidades de formato circular ou  retangular. Unidade 

de 50 g, com recheio de coco seco umedecido. 

Acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 
data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem individual de 500g - Validade 60 dias. 

COM AMOSTRA 

30,00 25,00 30,00 0,00 0,00 28,33 17.000,00 

8 1.200 Kg 

BETERRABA -. De 1ª qualidade, fresca, compacta e 

firme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas 

oriundas do manuseio e transporte inadequados; 

tamanho uniforme; cheiro e sabor característicos; 

isenta de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal. Embalado em saco transparente, 

ou em caixa plástica de PVC ou em caixote de 

madeira. 

0,00 8,90 7,50 0,00 0,00 8,20 9.840,00 
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9 600 kg 

BISCOITO DE GOMA – Biscoito fabricado a partir 

da fécula de mandioca. Ingredientes base: ovos, 

fécula, óleo e sal. Apresentação assado, formato 

circular.   Sem umidade, seco e crocante sem 

bolores e mofo. Em embalagem de 50g. 

Acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 
data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente.  

Validade 30 dias. COM AMOSTRA 

26,00 0,00 28,00 

 
 

 
0,00 0,00 27,00 16.200,00 

10 600 kg 

BISCOITO DE COCO - Biscoito fabricado a partir da 
fécula de mandioca. Ingredientes base: ovos, fécula, 

óleo e sal, açúcar e coco. Apresentação assado, 

formato circular. Sem umidade, seco e crocante sem 

bolores e mofo. Em embalagem de 

50g.acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 

data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente. 

Validade 30 dias. COM AMOSTRA 

28,00 0,00 29,00 0,00 0,00 28,50 17.100,00 

11 600  

BISCOITO DE LICURI: fécula de mandioca, farinha 

de trigo, manteiga, licuri, açúcar. Sem umidade, 

seco e crocante sem bolores e mofo. Em embalagem 
de 50g. Acondicionado em saco transparente, 

atóxico e lacrado. Na embalagem deverá indicar: 

procedência data de validade, CNPJ, lote e tabela 

nutricional. Fabricação de acordo com a legislação 

vigente.  Validade 30 dias. COM AMOSTRA 

30,00 0,00 31,00 0,00 0,00 30,50 18.300,00 

12 600 kg 

BISCOITO COM GOIABADA- Ingredientes base: 

Farinha de trigo, açúcar, margarina e goiabada. 

Apresentação assado, formato circular. Sem 

umidade, seco e crocante sem bolores e mofo. Em 

embalagem de 50g. Acondicionado em saco 

transparente, atóxico e lacrado. Na embalagem 

deverá indicar: procedência data de validade, CNPJ, 

lote e tabela nutricional. Fabricação de acordo com a 
legislação vigente. Validade 30 dias COM AMOSTRA 

26,00 30,00 28,00 0,00 0,00 28,00 16.800,00 

13 300 KG 

BROA DE MILHO - Broa de farinha de milho assada 

de boa qualidade macia e aerada. Apresentando 
textura crocante. Fabricada com milho e derivados 

sem utilização de farinha de trigo. Podendo conter 

ovo, açúcar, flocos de milho. Sem umidade, seco e 

crocante sem bolores e mofo. Em embalagem de 

50g. Acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 

data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente.  

Validade 05 dias. COM AMOSTRA 

28,00 0,00 29,00 0,00 0,00 28,50 8.550,00 

14 300 kg 
BROA DE LICURI - Apresentando textura crocante. 

Em embalagem de 50g. Acondicionado em saco 

transparente, atóxico e lacrado. Na embalagem 
32,00 0,00 33,00 0,00 0,00 32,50 9.750,00 
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deverá indicar: procedência data de validade, CNPJ, 

lote e tabela nutricional. Fabricação de acordo com a 

legislação vigente.  Validade 05 dias. COM 

AMOSTRA 

15 600 kg 

BOLO DE CENOURA - Bolinho redondo – bolinho 

individual com peso de 50g. Podendo conter os 

seguintes ingredientes base: farinha de trigo 

enriquecido com ferro e ácido fólico, ovo integral, 

gordura vegetal, amido, açúcar, sal, cenoura. O 

produto deve ser produzido a partir de matérias-

primas de qualidade e limpas, isentos de sujidades. 
A embalagem primária deverá ser em sacos 

plásticos ou recipientes plásticos descartáveis, 

fechado mecanicamente. A embalagem secundária 

deve conter 06 unidades de bolinhos individuais. A 

embalagem terciária: caixa de papelão reforçada, 

resistente às condições rotineiras de manipulação, 

transporte e armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 05 dias. COM AMOSTRA 

26,00 28,00 27,00 

 
 

 
 
 

0,00 0,00 27,00 16.200,00 

16 600 kg 

BOLO DE LARANJA - Bolinho redondo – bolinho 

individual com peso de 50g. Podendo conter os 

seguintes ingredientes base: farinha de trigo 

enriquecido com ferro e ácido fólico, ovo integral, 
gordura vegetal, amido, açúcar, sal, suco de laranja. 

O produto deve ser produzido a partir de matérias-

primas de qualidade e limpas, isentos de sujidades. 

A embalagem primária deverá ser em sacos 

plásticos ou recipientes plásticos descartáveis, 

fechado mecanicamente. A embalagem secundária 

deve conter 6 unidades de bolinhos individuais. A 

embalagem terciária: caixa de papelão reforçada, 

resistente às condições rotineiras de manipulação, 

transporte e armazenamento, devidamente lacradas. 
Validade 5 dias. COM AMOSTRA 

26,00 28,00 27,00 0,00 0,00 27,00 16.200,00 

17 600 kg 

BOLO DE MILHO - Bolinho redondo – bolinho 

individual com peso de 50g. Podendo conter os 
seguintes ingredientes base: farinha de trigo 

enriquecido com ferro e ácido fólico, ovo integral, 

gordura vegetal, amido, açúcar, sal, milho. O 

produto deve ser produzido a partir de matérias-

primas de qualidade e limpas, isentos de sujidades. 

A embalagem primária deverá ser em sacos 

plásticos ou recipientes plásticos descartáveis, 

fechado mecanicamente. A embalagem secundária 

deve conter 6 unidades de bolinhos individuais. A 
embalagem terciária: caixa de papelão reforçada, 

resistente às condições rotineiras de manipulação, 

transporte e armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 05 dias. COM AMOSTRA 

27,00 28,00 28,00 0,00 0,00 27,67 16.600,00 

18 600 Kg 
BOLO DE LICURI - Bolinho redondo – bolinho 

individual com peso de 50g. Podendo conter os 
30,00 0,00 32,00 0,00 0,00 31,00 18.600,00 
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seguintes ingredientes base: farinha de trigo 

enriquecido com ferro e ácido fólico, ovo integral, 

gordura vegetal, amido, açúcar, sal, licuri O produto 

deve ser produzido a partir de matérias-primas de 

qualidade e limpas, isentos de sujidades. A 

embalagem primária deverá ser em sacos plásticos 

ou recipientes plásticos descartáveis, fechado 
mecanicamente. A embalagem secundária deve 

conter 6 unidades de bolinhos individuais. A 

embalagem terciária: caixa de papelão reforçada, 

resistente às condições rotineiras de manipulação, 

transporte e armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 5 dias. COM AMOSTRA 

19 5.000 KG 

CENOURA - In natura, consistência firme, casca 

lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 

defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita a manipulação 

Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, 

sujidades, parasitas e larvas. Embalado em saco 

transparente, ou em caixa plástica de PVC ou em 
caixote de madeira. 

0,00 9,60 8,50 

 
 

0,00 
0,00 9,05 45.250,00 

20 5.000 Mol 

COENTRO- Fresca, com folhas brilhantes, lisas e 

viçosas, firmes e sem áreas escuras, com coloração 
e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, peso aproximado [MC]: 

250g. Embalagem plástica atóxica, com as 

características organolépticas mantidas. O produto 

que não apresentar boas condições para uso será 

recusado no ato da entrega. 

0,00 4,10 4,50 0,00 0,00 4,30 21.500,00 

21 2.000 kg 

COUVE MANTEIGA- Constituída de couve de ótima 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem 

traços de descoloração turgescente, intactas, firmes 

e bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração 

e tamanhos uniformes e típicos da variedade. Não 

serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a 
sua formação e a sua aparência, estar livre de 

enfermidades e insetos, não estar danificada por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a aparência. Embalado em saco plástico 

transparente individualmente. 

0,00 4,10 4,00 0,00 0,00 4,05 8.100,00 

22 500 KG 

COCO SECO SEM CASCA RALADO CONGELADO - 

De primeira qualidade, congelado, apresentando 

grau de maturação adequado. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas Embalagem plástica 

transparente, não reciclável, contendo informações 

do produto, validade Acondicionada em embalagem 

plástica (polietileno), transparente, flexível, 
resistente, atóxica, adequada para alimentos, 

lacrada e congelada., data de fabricação, nome do 

fabricante. Acondicionado em caixa térmica. 

0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 15.000,00 
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Produzidos de acordo com as normas e Resolução 

RDC 216/2004, portaria CVS nº 5 de 09/04/2013. 

Validade 03 meses. Entregar em embalagem de 01 

kg. 

23 500 Mol 

CEBOLINHA VERDE - De primeira qualidade, 

orgânico, apresentando grau de evolução completo 

do tamanho, aroma e cor próprios. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Embaladas e sacos 

plásticos transparentes individualmente. 

0,00 4,10 4,00 

 
0,00 

0,00 4,05 2.025,00 

24 5.000 Kg 

CHUCHU - in natura, consistência firme, casca lisa, 

sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, de 

primeira qualidade, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita a manipulação, Com 

ausência de mofo, umidade, machucaduras, 
sujidades, parasitas e larvas. Embalado em saco 

transparente, ou em caixa plástica de PVC ou em 

caixote de madeira. 

0,00 9,00 11,00 0,00 0,00 10,00 50.000,00 

25 6.000 Kg 

FARINHA DE MANDIOCA (BRANCO-FINA) - Tipo 

flocos secos, embalagem de 1 Kg envolto em saco 

plástico transparente atóxico. Fechado a vácuo, sem 

apresentar furos na face exterior, isento de 

impurezas. Apresentar rótulo com especificação do 

produto data de fabricação e validade mínima de 06 

meses. 

8,00 9,00 10,00 0,00 0,00 9,00 54.000,00 

26 7.000 KG 

FEIJÃO CARIOCA – Tipo 01 acondicionado em 

embalagem de polipropileno original do fabricante 

com 1 Kg isento de matéria terrosa, pedras, fungos 

ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 

estranho. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

11,00 11,00 12,00 0,00 0,00 11,33 79.333,33 

27 1.000 KG 

FEIJÃO VERDE (DE CORDA) De 1ª qualidade, 

debulhado, íntegro, de colheita recente; com 

aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de insetos, 

parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou 

corpos estranhos; com grau de maturação adequado 

para o consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizante ou outras substâncias 

químicas. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem com 
peso líquido de 01kg. 

0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 20,00 20.000,00 

28 12.000 KG 

FRANGO CORTE: TIPO PEÇA INTEIRA CAIPIRA. 

Composição Obrigatória: Frango inteiro, de primeira 
qualidade, produto congelado com osso, peças 

inteiras, apresentar consistência firme não 

amolecida, odor e cor característicos, cor amarelo-

rosado. Não deve apresentar formações de cristais 

de gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e 

queimaduras por congelamento. O produto deverá 

0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 16,00 192.000,00 
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respeitar o limite de percentual de água estabelecido 
pelo Ministério da Agricultura. Embalagem: 

Embalagem em saco plástico transparente. 

Contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcar e carimbos 

oficiais. Com peso não superior a 3 Kg. Validade de 

06 meses. Legislação: Devem estar de acordo com 

as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 

N.304 de 22/04/96 e N.145 de 22/04/98. ANVISA 

Resolução RDC nº 14, de 28/03/14, ANVISA Decreto 

nº 9.013, de 29/03/17 Resolução RDC nº 331, de 
23/12/19, ANVISA Instrução Normativa nº 60, de 

23/12/19, ANVISA e atualizações, quando houver. 

29 4.000 KG 

FRANGO CORTE: PEITO DE FRANGO COM OSSO 
Composição Obrigatória: produto congelado, 

apresentar consistência firme não amolecida, odor e 

cor característicos, cor amarelo-rosado. Não deve 

apresentar formações de cristais de gelo, penas e 

penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por 

congelamento. O produto deverá respeitar o limite 

de percentual de água estabelecido pelo Ministério 

da Agricultura. Embalagem: Deverá ser 

acondicionado em embalagens plásticas contendo 
1kg do produto. Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, 

peso, lote e fabricante. Produto com registro no 

Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) 

ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). Validade 

mínima de 2 meses a contar da data de entrega. 

Legislação: Devem estar de acordo com as Portarias 

do Ministério da Agricultura, DIPOA N.304 de 
22/04/96 e N.145 de 22/04/98, ANVISA Decreto nº 

9.013, de 29/03/17 Resolução RDC nº 331, de 

23/12/19, ANVISA Instrução Normativa nº 60, de 

23/12/19, ANVISA e atualizações, quando houver 

0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 19,00 76.000,00 

30 2.000 KG 

FRANGO CORTE: COXA E SOBRECOXA COM 

OSSO Composição Obrigatória: produto congelado, 

apresentar consistência firme não amolecida, odor e 

cor característicos, cor amarelo-rosado. Não deve 

apresentar formações de cristais de gelo, penas e 

penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por 

congelamento. O produto deverá respeitar o limite 

de percentual de água estabelecido pelo Ministério 
da Agricultura. Embalagem: Deverá ser 

acondicionado em embalagens plásticas contendo 

1kg do produto. Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, 

peso, lote e fabricante. Produto com registro no 

0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 14,00 28.000,00 
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Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) 

ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). Validade 

mínima de 2 meses a contar da data de entrega. 

Legislação: Devem estar de acordo com as Portarias 

do Ministério da Agricultura, DIPOA N.304 de 

22/04/96 e N.145 de 22/04/98, ANVISA Decreto nº 
9.013, de 29/03/17 Resolução RDC nº 331, de 

23/12/19, ANVISA Instrução Normativa nº 60, de 

23/12/19, ANVISA e atualizações, quando houver 

31 100 KG 

GELEIA DE FRUTAS – SABOR GOIABA - O 
produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 25 

(Decreto 12.486 de 20/10/78, Resoluções RDC n.º 

270 ANVISA de 22/09/05) e Resolução/ CD/FNDE 

n.º 26 de 17/06/2013; obtido pela cocção de frutas 

ou suco de frutas selecionadas, sãs e limpas, de boa 

qualidade; com aspecto, cor, odor e sabor 

característico; não poderá ser colorido e nem 

aromatizado artificialmente; sem glúten; 

acondicionadas em sachê ou potes plásticos de 250 
g, com lacre de proteção intacto, atóxicos e 

resistente; com informações nutricionais e 

ingredientes de forma indelével; a embalagem 

secundária deverá ser de caixas de papelão tipo 

Duplex reforçadas e resistentes lacradas com fita 

adesiva, contendo informações sobre o produto 

como data de validade e número do lote e condições 

de armazenagem. No momento da entrega do 

pedido, o produto deverá dispor de no mínimo 5 
(cinco) meses de validade. COM AMOSTRA 

25,00 0,00 

 
 
 
 
 
 

 
27,00 0,00 0,00 26,00 2.600,00 

32 100 KG 

GELEIA DE FRUTAS – SABOR BANANA: O 

produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 25 

(Decreto 12.486 de 20/10/78, Resoluções RDC n.º 
270 ANVISA de 22/09/05) e Resolução/ CD/FNDE 

n.º 26 de 17/06/2013; obtido pela cocção de frutas 

ou suco de frutas selecionadas, sãs e limpas, de boa 

qualidade; com aspecto, cor, odor e sabor 

característico; não poderá ser colorido e nem 

aromatizado artificialmente; sem glúten; 

acondicionadas em sache ou potes plásticos de 180 

a 500g, com lacre de proteção intacto, atóxico e 

resistente; com informações nutricionais e 
ingredientes de forma indelével; a embalagem 

secundária deverá ser de caixas de papelão tipo 

Duplex reforçadas e resistentes lacradas com fita 

adesiva, contendo informações sobre o produto 

como data de validade e número do lote e condições 

de armazenagem. No momento da entrega do 

pedido, o produto deverá dispor de no mínimo 5 

(cinco) meses de validade. COM AMOSTRA 

26,00 0,00 28,00 0,00 0,00 27,00 2.700,00 

33 3.000 KG GOIABA VERMELHA: Primeira, in natura, com 0,00 9,00 9,00 0,00 0,00 9,00 27.000,00 
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aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpas 

firmes e intactas, tamanhas e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isentas 

de enfermidades, material terroso, umidade externa 

anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundo de manuseio e 

transporte. 

34 2.000  

GOIABA VERMELHA CORTADA CONGELADA: 

Primeira, in natura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpas firmes e intactas, tamanhas e 

coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras, isentas de enfermidades, 

material terroso, umidade externa anormal, 

sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundo de manuseio e transporte. 

0,00 10,00 12,00 

 
 

0,00 
0,00 11,00 22.000,00 

35 2.500 UNIDADE 

IOGURTE INTEGRAL SABOR UMBU – Composição 

Obrigatória: Iogurte integral com polpa de umbu. 

Ingredientes: leite pasteurizado, açúcar, preparado 

de umbu sem semente, espessantes e fermentos 

lácteos. Sem glúten. O produto deve apresentar 

consistência semi-sólida (líquida cremosa); cor, odor 

e sabor característicos da fruta e ou substância 

aromatizante/saborizante adicionada Selo de 
inspeção SIF, SIE OU SIM. Embalagem: Primária e 

Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto e que atenda à 

legislação vigente, inclusive em relação à rotulagem. 

Embalagem primária: garrafa de polietileno 900ml. 

Legislação: Decreto Lei nº 986, de 21/10/69 

Instrução Normativa nº 46, de 23/10/07, Mapa 

Resolução RDC nº 7, de 06/03/13, Anvisa Resolução 

RDC nº 8, de 06/03/13, Anvisa Resolução RDC nº 

42, de 29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 
28/03/14, Anvisa Decreto nº 9,013, de 29/03/17 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para análise técnica e 

avaliação sensorial. 

0,00 10,40 0,00 10,28 0,00 10,34 25.850,00 

36 2.500 UNIDADE 

IOGURTE INTEGRAL SABOR LICURI – 

Composição Obrigatória: Iogurte integral com polpa 

de licuri. Ingredientes: leite pasteurizado, açúcar, 

preparado de licuri, espessantes e fermentos 

lácteos. Sem glúten. O produto deve apresentar 
consistência semissólida (líquida cremosa); cor, odor 

e sabor característicos da fruta e ou substância 

aromatizante/saborizante adicionada Selo de 

inspeção SIF, SIE OU SIM. Embalagem: Primária e 

Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto e que atenda à 

0,00 10,40 0,00 10,28 0,00 10,34 25.850,00 
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legislação vigente, inclusive em relação à rotulagem. 

Embalagem primária: garrafa de polietileno 900ml. 

Legislação: Decreto Lei nº 986, de 21/10/69 

Instrução Normativa nº 46, de 23/10/07, Mapa 

Resolução RDC nº 7, de 06/03/13, Anvisa Resolução 

RDC nº 8, de 06/03/13, Anvisa Resolução RDC nº 

42, de 29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 
28/03/14, Anvisa Decreto nº 9,013, de 29/03/17 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para análise técnica e 

avaliação sensorial. 

37 2.000 UNIDADE 

IOGURTE CABRINO SABOR COCO Composição 

Obrigatória: Leite de Cabra pasteurizado integral, 

açúcar, preparado de coco (água, açúcar líquido 

invertido, polpa de coco, estabilizante amido 

modificado, aroma idêntico ao natural de coco, 

acidulante ácido cítrico, conservante sorbato de 
potássio, corantes artificiais azorrubina e ponceau) e 

fermento lácteo. Embalagem: Primária e 

Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto e que atenda à 

legislação vigente, inclusive em relação à rotulagem. 

Embalagem primária: garrafa de polietileno 900ml.  

adicionada Selo de inspeção SIF, SIE OU SIM. 

Legislação: Decreto Lei nº 986, de 21/10/69 

Instrução Normativa nº 46, de 23/10/07, Mapa 
Resolução RDC nº 7, de 06/03/13, Anvisa Resolução 

RDC nº 8, de 06/03/13, Anvisa Resolução RDC nº 

42, de 29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Decreto nº 9,013, de 29/03/17 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para análise técnica e 

avaliação sensorial. 

0,00 0,00 0,00 10,32 0,00 10,32 20.640,00 

38 2.000 UNIDADE 

IOGURTE CABRINO SABOR AMEIXA Composição 

Obrigatória: Leite de Cabra pasteurizado integral, 

açúcar, preparado de ameixa (água, açúcar líquido 
invertido, polpa de ameixa, estabilizante amido 

modificado, aroma idêntico ao natural de ameixa, 

acidulante ácido cítrico, conservante sorbato de 

potássio, corantes artificiais azorrubina e ponceau) e 

fermento lácteo. Embalagem: Primária e 

Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto e que atenda à 

legislação vigente, inclusive em relação à rotulagem. 

Embalagem primária: garrafa de polietileno 900ml. 

0,00 0,00 0,00 10,32 0,00 10,32 20.640,00 
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adicionada Selo de inspeção SIF, SIE OU SIM. 

Legislação: Decreto Lei nº 986, de 21/10/69 

Instrução Normativa nº 46, de 23/10/07, Mapa 

Resolução RDC nº 7, de 06/03/13, Anvisa Resolução 

RDC nº 8, de 06/03/13, Anvisa Resolução RDC nº 

42, de29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Decreto nº 9,013, de 29/03/17 
Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para análise técnica e 

avaliação sensorial. 

39 4.000 UNIDADE 

IOGURTE CAPRINO SABOR SALADA DE FRUTAS 

- Composição Obrigatória: Leite de Cabra 

pasteurizado integral, açúcar, preparado de maçã, 

mamão e banana (água, açúcar líquido invertido, 

polpa de maçã, mamão e banana, estabilizante 

amido modificado, aroma idêntico ao natural de 

maçã, mamão e banana, acidulante ácido 
cítrico,(INS 330), conservante sorbato de potássio 

(INS 202), corantes artificial crepúsculo (INS 110) e 

ponceau) e fermento lácteo. Embalagem: Primária e 

Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto e que atenda à 

legislação vigente, inclusive em relação à rotulagem. 

Embalagem primária: garrafa de polietileno 900ml.  

adicionada Selo de inspeção SIF, SIE OU SIM. 

Legislação: Decreto Lei nº 986, de 21/10/69 
Instrução Normativa nº 46, de 23/10/07, Mapa 

Resolução RDC nº 7, de 06/03/13, Anvisa Resolução 

RDC nº 8, de 06/03/13, Anvisa Resolução RDC nº 

42, de 29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Decreto nº 9,013, de 29/03/17 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver. INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para análise técnica e 
avaliação sensorial. 

0,00 0,00 0,00 10,32 0,00 10,32 41.280,00 

40 4.000 UNIDADE 

IOGURTE CAPRINO SABOR MORANGO - 

Composição Obrigatória: Leite de Cabra 
pasteurizado integral, açúcar, preparado de 

morango (água, açúcar líquido invertido, polpa de 

morango, estabilizante amido modificado, aroma 

idêntico ao natural de morango, acidulante ácido 

cítrico, conservante sorbato de potássio, corantes 

artificiais azorrubina e ponceau) e fermento lácteo. 

Embalagem: Primária e Secundária: Embalagem de 

mercado que preserve a integridade e qualidade do 

produto e que atenda à legislação vigente, inclusive 

0,00 0,00 0,00 10,32 0,00 10,32 41.280,00 
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em relação à rotulagem. Embalagem primária: 

garrafa de polietileno 900ml. adicionada Selo de 

inspeção SIF, SIE OU SIM. Legislação: Decreto Lei 

nº 986, de 21/10/69 Instrução Normativa nº 46, de 

23/10/07, Mapa Resolução RDC nº 7, de 06/03/13, 

Anvisa Resolução RDC nº 8, de 06/03/13, Anvisa 

Resolução RDC nº 42, de 29/08/13, Anvisa 
Resolução RDC nº 14, de 28/03/14, Anvisa Decreto 

nº 9,013, de 29/03/17 Resolução RDC nº 331, de 

23/12/19, Anvisa Instrução Normativa nº 60, de 

23/12/19, Anvisa e atualizações, quando houver. 

INSTRUÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 

amostra do produto (embalagem primária) para 

análise técnica e avaliação sensorial. 

41 30.000 KG 

LARANJA PERA- - Procedente de planta sadia, 

destinado ao consumo “in natura”, devendo se 

apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da variedade. 

Grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte, conservando-se em 
condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não estarem danificadas por quaisquer 

lesões de origem mecânica ou por insetos que 

afetem suas características não conter substâncias 

terrosas, sujidades, produtos químicos ou corpos 

estranhos aderentes. Sem aroma e sabor estranhos. 

Tamanho médio e uniforme. Embalado em saco 

transparente, ou em caixa plástica de PVC ou em 

caixote de madeira. 

0,00 1,10 1,00 0,00 0,00 1,05 31.500,00 

42 4.000 LITRO 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL BOVINO – 

Resfriado- embalagem plástica atóxica. Registro no 

SIM - validade mínima de 04 dias da data da 

entrega. Leite Integral Pasteurizado. Características 
Técnicas: Leite fluído fresco in natura, não pode 

sofrer adição de qualquer outro ingrediente. 

Consistência líquida, cor branca, odor e sabor lácteo 

suave, característico. Deve conter no mínimo 3% de 

gordura, homogeneizado. Embalagem: Pacote 

plástico (filme polietileno), bem vedado, deverá 

trazer informações gerais, data de fabricação e 

validade bem visíveis e claras. O produto não deverá 

apresentar sinais de sujidade, corpos estranhos ao 
produto, cor não característica do produto, sabor 

ácido intenso ou problemas na vedação da 

embalagem. Contendo 1litro. Prazo de validade: 

Mínimo de 4 dias; Fabricação: Máximo de 1 dia. A 

rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 

informações: peso, procedência, data de validade, 

carimbo de inspeção municipal, estadual ou federal, 

nome e/ou marca, lote e informações nutricionais. 

0,00 0,00 0,00 5,42 0,00 5,42 21.680,00 

43 100 KG LICURI - Aspecto firme, consistente, sem casca, 32,00 0,00 30,00 0,00 0,00 31,00 3.100,00 
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sem odor desagradável. Isento de matéria terrosa, 

parasitos, larvas, bolores e mofo. De tamanho 

adequado e novo. Embalado transparente com peso 

não maior de 100g. 

44 2.000  

MANGA ESPADA DESCASCADA E CONGELADA- 

Deve ser procedente de espécie genuína e sã; 

satisfazer as seguintes condições mínimas: Ter 

atingido o grau máximo de maturação que permita 

suportar a manipulação, o transporte e o 

armazenamento em condições adequadas para o 

consumo; ter atingido o perfeito estado de 
desenvolvimento para sua espécie e variedade para 

fins comerciais; não estar golpeado ou danificado 

por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica que afetem sua aparência; Estar isento de: 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície, parasitos, larvas e outros 

animais. Embalagem de 01 kg. Acondicionada em 

embalagem plástica (polietileno), transparente, 

flexível, resistente, atóxica, adequada para 
alimentos, lacrada e congelada. 

0,00 10,00 0,00 

 
 

 
 
 

 
0,00 0,00 10,00 20.000,00 

45 3.000  

MANGA ESPADA - Deve ser procedente de espécie 

genuína e sã; satisfazer as seguintes condições 
mínimas: Ter atingido o grau máximo de maturação 

que permita suportar a manipulação, o transporte e 

o armazenamento em condições adequadas para o 

consumo; ter atingido o perfeito estado de 

desenvolvimento para sua espécie e variedade para 

fins comerciais; não estar golpeado ou danificado 

por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica que afetem sua aparência; Estar isento de: 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície, parasitos, larvas e outros 
animais. 

0,00 9,00 9,00 0,00 0,00 9,00 27.000,00 

46 1.000 UNIDADE 

MANTEIGA COM SAL: De primeira qualidade. 

Apresentar forma cremosa a temperatura ambiente, 
cor amarelo claro, sem manchas ou pontos de outra 

coloração, sabor e odor suave, característico do 

produto e sem odor ou sabor estranho Isentos de 

aditivos alimentares. Embalagem: Embalagem de no 

mínimo 200 gramas polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada.   Rotulagem 

contendo no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Validade mínima de 30 (trinta) dias a 

contar da data de entrega.Legislação:  De acordo 

com as normas e ou resoluções vigentes na 

Legislação Estadual, regulamentada pela ADAB ou 

MAPA. 

0,00 10,40 0,00 6,58 0,00 8,49 8.490,00 

47 500 KG MASSA PRONTA DE AIMPIM: MASSA DE AIPIM, in 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 
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natura, sem sujidades, Isento de matéria terrosa, 

parasitos, larvas, bolores e mofo. Embalagem de 01 

kg. Acondicionada em embalagem plástica 

(polietileno), transparente, flexível, resistente, 

atóxica, adequada para alimentos, lacrada e 

congelada. 

48 6.000 UNIDADE 

MILHO VERDE EM ESPIGA :fresco com as folhas 

bem verdes e cabelo marrom escuro, protegido pela 

casca. Isento de lesões de origem física, mecânica 

ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Embalado 

em saco  transparente, ou em caixa plástica de PVC 

ou em caixote de madeira de 01 kg. 

0,00 1,90 2,00 

 
 
 

0,00 0,00 1,95 11.700,00 

49 15.000 kg 

MELANCIA- REDONDA, graúda, de primeira, livre 

de sujidades, parasitas e larvas, tamanhos e 

coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida 

e madura. Pesando de 06 a 10 kg por unidade. 

0,00 3,30 3,50 0,00 0,00 3,40 51.000,00 

50 6.000 DZ 

OVO DE GALINHA CAIPIRA, tamanho padrão 

(médio), de 1ª qualidade, com boa aparência, 

fresco, íntegro, sem manchas ou fragmento, isento 

de sujidades, fungos e substâncias tóxicas; 

proveniente de avicultor com inspeção oficial. 

Embalagem: bandeja de papelão ou plástica 

contendo uma dúzia, devendo estar intacta e 

atender a legislação vigente. Legislação: O produto 
deve ter rótulo e com selo do serviço de inspeção 

municipal (SIM) ou do serviço estadual de inspeção 

de produtos de origem animal (SEIPOA) e 

estabelecimento registrado no Ministério da 

Agricultura (SIF). 

0,00 15,00 15,00 0,00 13,00 14,33 86.000,00 

51 500 UNIDADE 

PASTA DE ALHO obtida pela maceração de alho e 

sal. Obedecer às normas regulatória de produção 

estabelecidas pela ANVISA, obedecendo as Boas 

Práticas de Produção dos Alimentos bem como 

atender às normas de rotulagem geral, nutricional e 

específicas no respectivo Regulamento Técnico, 

devendo ser entregue em embalagem primária 

plástica, transparente, resistente e atóxica, lacrada 
em alumínio além de tampa plástica removível. O 

rótulo deve apresentar identificação e contato do 

Cooperativas/Associações, nome do produto, 

classificação do produto, peso, prazo de validade, e 

demais informações de rotulagem obrigatória. 

Unidade de 200 g 

0,00 0,00 15,00 0,00 0,00 15,00 7.500,00 

52 2.000 kg 

PIMENTÃO VERDE - fresco, firme, com coloração e 

tamanho uniformes típicos da variedade. Não 

apresentando manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 

de. Embalado transparente, ou em caixa plástica de 

0,00 9,90 10,00 0,00 0,00 9,95 19.900,00 
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PVC ou em caixote de madeira de 01 kg. 

53 400 Kg 

PÃO DE BATATA - Produto obtido pelo 

amassamento e cozimento de massa preparada 

obrigatoriamente com farinha de trigo, açúcar, 

gordura vegetal, sal (cloreto de sódio), fermento e 

água. Em condições adequadas para o consumo, 

acondicionado em saco de polietileno de baixa 

densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 50g 

cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 

embalagem identificação do produto e prazo de 

validade. COM AMOSTRA 

30,00 0,00 32,00 

 
 
 

0,00 0,00 31,00 12.400,00 

54 400 kg 

PÃO CASEIRO MANUAL -.Produto obtido pelo 

amassamento e cozimento de massa preparada 

obrigatoriamente com farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal, sal (cloreto de sódio), fermento e 

água. Em condições adequadas para o consumo, 

acondicionado em saco de polietileno de baixa 

densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 50g 

cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 

embalagem identificação do produto e prazo de 

validade. COM AMOSTRA 

28,00 0,00 30,00 0,00 0,00 29,00 11.600,00 

55 1.000 kg 

PÃO DOCE- SABOR FAROFA. Produto obtido pelo 

amassamento e cozimento de massa preparada 

obrigatoriamente com farinha de trigo, açúcar, 

gordura vegetal, sal (cloreto de sódio), fermento e 

água. Em condições adequadas para o consumo, 
acondicionado em saco de polietileno de baixa 

densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 50g 

cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 

embalagem identificação do produto e prazo de 

validade. COM AMOSTRA 

30,00 0,00 32,00 0,00 0,00 31,00 31.000,00 

56 1.200 kg 

PÃO DELICIA (SEM RECHEIO) - Produto obtido 

pelo amassamento e cozimento de massa preparada 

de farinha de trigo e queijo parmesão. Em condições 

adequadas para o consumo, acondicionado em saco 

de polietileno de baixa densidade, atóxico e de 

primeiro uso, pesando 50g cada unidade (tamanho 

padronizado). Constando na embalagem 

identificação do produto e prazo de validade. COM 
AMOSTRA 

28,00 0,00 30,00 0,00 0,00 29,00 34.800,00 

57 3.000 kg 

POLPA DE FRUTAS – MANGA: Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 
concentrado, não adoçado e não diluído, com teor 

mínimo de sólidos totais; extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas; obtido da fruta madura e sã; por processo 

tecnológico adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico ou 

macroscópico prejudicial à saúde humana; ausência 

13,00 15,00 14,00 0,00 10,00 17,33 52.000,00 
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de corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 

sabor próprio e característico da fruta; apresentação 

na forma de polpa congelada. Embalagem: 

acondicionado em embalagem plástica de 1 kg (será 

considerada imprópria e será recusada, a 

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha 

o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 
não permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo Regulamento 

Técnico, devendo apresentar identificação e contato 

do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 

validade, informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitária. É obrigatória a apresentação do Certificado 

de Registro do Estabelecimento produtor e de cada 

produto, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (MAPA). O prazo de validade do 
produto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação. Legislação: Instrução 

Normativa nº 05, de 31/03/00, Mapa Instrução 

Normativa nº 19, de 15/12/03, Mapa; Decreto 

Federal nº 6.871, de 04/06/09 Resolução RDC nº 7, 

de 18/02/11, Anvisa Resolução RDC nº 7, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 8, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 42, de 

29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 
28/03/14, Anvisa Instrução Normativa nº 49, de 

26/09/18, Mapa Instrução Normativa nº 37, de 

01/10/18, Mapa Norma Operacional nº 1, de 

24/01/19, Mapa Decreto nº 10.026, de 25/09/19 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver. INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para avaliação técnica e 

análise sensorial. 

58 3.000 kg 

POLPA DE FRUTAS-GOIABA: Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 

concentrado, não adoçado e não diluído, com teor 
mínimo de sólidos totais; extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas; obtido da fruta madura e sã; por processo 

tecnológico adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico ou 

macroscópico prejudicial à saúde humana; ausência 

de corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 
sabor próprio e característico da fruta; apresentação 

na forma de polpa congelada. Embalagem: 

acondicionado em embalagem plástica de 1 kg (será 

considerada imprópria e será recusada, a 

13,00 15,00 14,00 0,00 10,00 17,33 52.000,00 
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embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha 

o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 

não permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo Regulamento 

Técnico, devendo apresentar identificação e contato 

do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 
validade, informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitária. É obrigatória a apresentação do Certificado 

de Registro do Estabelecimento produtor e de cada 

produto, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (MAPA). O prazo de validade do 

produto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação. Legislação: Instrução 

Normativa nº 05, de 31/03/00, Mapa Instrução 

Normativa nº 19, de 15/12/03, Mapa; Decreto 

Federal nº 6.871, de 04/06/09 Resolução RDC nº 7, 
de 18/02/11, Anvisa Resolução RDC nº 7, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 8, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 42, de 

29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Instrução Normativa nº 49, de 

26/09/18, Mapa Instrução Normativa nº 37, de 

01/10/18, Mapa Norma Operacional nº 1, de 

24/01/19, Mapa Decreto nº 10.026, de 25/09/19 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 
Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver. INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para avaliação técnica e 

análise sensorial. 

59 1.000 kg 

POLPA DE FRUTAS – UMBU: Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 

concentrado, não adoçado e não diluído, com teor 

mínimo de sólidos totais; extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas; obtido da fruta madura e sã; por processo 

tecnológico adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 
consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico ou 

macroscópico prejudicial à saúde humana; ausência 

de corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 

sabor próprio e característico da fruta; apresentação 

na forma de polpa congelada. Embalagem: 

acondicionado em embalagem plástica de 1 kg (será 

considerada imprópria e será recusada, a 

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha 
o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 

não permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo Regulamento 

13,00 15,00 14,00 0,00 10,00 17,33 17.333,33 
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Técnico, devendo apresentar identificação e contato 

do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 

validade, informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitária. É obrigatória a apresentação do Certificado 

de Registro do Estabelecimento produtor e de cada 

produto, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (MAPA). O prazo de validade do 
produto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação. Legislação: Instrução 

Normativa nº 05, de 31/03/00, Mapa Instrução 

Normativa nº 19, de 15/12/03, Mapa; Decreto 

Federal nº 6.871, de 04/06/09 Resolução RDC nº 7, 

de 18/02/11, Anvisa Resolução RDC nº 7, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 8, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 42, de 

29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Instrução Normativa nº 49, de 
26/09/18, Mapa Instrução Normativa nº 37, de 

01/10/18, Mapa Norma Operacional nº 1, de 

24/01/19, Mapa Decreto nº 10.026, de 25/09/19 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver. INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para avaliação técnica e 

análise sensorial. 

60 1.000 Kg 

POLPA DE FRUTAS – MARACUJÁ: Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 

concentrado, não adoçado e não diluído, com teor 
mínimo de sólidos totais; extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas; obtido da fruta madura e sã; por processo 

tecnológico adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico ou 

macroscópico prejudicial à saúde humana; ausência 

de corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 

sabor próprio e característico da fruta; apresentação 
na forma de polpa congelada. Embalagem: 

acondicionado em embalagem plástica de 1 kg (será 

considerada imprópria e será recusada, a 

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha 

o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 

não permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo Regulamento 

Técnico, devendo apresentar identificação e contato 
do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 

validade, informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitária. É obrigatória a apresentação do Certificado 

de Registro do Estabelecimento produtor e de cada 

18,00 19,00 25,00 0,00 14,00 25,33 25.333,33 
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produto, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (MAPA). O prazo de validade do 

produto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação. Legislação: Instrução 

Normativa nº 05, de 31/03/00, Mapa Instrução 

Normativa nº 19, de 15/12/03, Mapa; Decreto 

Federal nº 6.871, de 04/06/09 Resolução RDC nº 7, 
de 18/02/11, Anvisa Resolução RDC nº 7, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 8, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 42, de 

29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Instrução Normativa nº 49, de 

26/09/18, Mapa Instrução Normativa nº 37, de 

01/10/18, Mapa Norma Operacional nº 1, de 

24/01/19, Mapa Decreto nº 10.026, de 25/09/19 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 
atualizações, quando houver. INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para avaliação técnica e 

análise sensorial. 

61 1.000 Kg 

POLPA DE FRUTAS – CAJU: Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 

concentrado, não adoçado e não diluído, com teor 

mínimo de sólidos totais; extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas; obtido da fruta madura e sã; por processo 

tecnológico adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 
consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico ou 

macroscópico prejudicial à saúde humana; ausência 

de corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 

sabor próprio e característico da fruta; apresentação 

na forma de polpa congelada. Embalagem: 

acondicionado em embalagem plástica de 1 kg (será 

considerada imprópria e será recusada, a 

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha 

o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 
não permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo Regulamento 

Técnico, devendo apresentar identificação e contato 

do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 

validade, informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitária. É obrigatória a apresentação do Certificado 

de Registro do Estabelecimento produtor e de cada 

produto, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA). O prazo de validade do 

produto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação. Legislação: Instrução 

Normativa nº 05, de 31/03/00, Mapa Instrução 

13,00 0,00 0,00 0,00 10,00 11,50 11.500,00 
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Normativa nº 19, de 15/12/03, Mapa; Decreto 

Federal nº 6.871, de 04/06/09 Resolução RDC nº 7, 

de 18/02/11, Anvisa Resolução RDC nº 7, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 8, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 42, de 

29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Instrução Normativa nº 49, de 
26/09/18, Mapa Instrução Normativa nº 37, de 

01/10/18, Mapa Norma Operacional nº 1, de 

24/01/19, Mapa Decreto nº 10.026, de 25/09/19 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 

atualizações, quando houver. INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para avaliação técnica e 

análise sensorial. 

62 2.500 Kg 

POLPA DE FRUTAS – ACEROLA: Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 

concentrado, não adoçado e não diluído, com teor 

mínimo de sólidos totais; extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas; obtido da fruta madura e sã; por processo 

tecnológico adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico ou 

macroscópico prejudicial à saúde humana; ausência 

de corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 

sabor próprio e característico da fruta; apresentação 
na forma de polpa congelada. Embalagem: 

acondicionado em embalagem plástica de 1 kg (será 

considerada imprópria e será recusada, a 

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha 

o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que 

não permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo Regulamento 

Técnico, devendo apresentar identificação e contato 

do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 
validade, informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitária. É obrigatória a apresentação do Certificado 

de Registro do Estabelecimento produtor e de cada 

produto, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (MAPA). O prazo de validade do 

produto deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação. Legislação: Instrução 

Normativa nº 05, de 31/03/00, Mapa Instrução 

Normativa nº 19, de 15/12/03, Mapa; Decreto 
Federal nº 6.871, de 04/06/09 Resolução RDC nº 7, 

de 18/02/11, Anvisa Resolução RDC nº 7, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 8, de 

06/03/2013, Anvisa Resolução RDC nº 42, de 

0,00 15,00 14,00 0,00 10,00 13,00 32.500,00 
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29/08/13, Anvisa Resolução RDC nº 14, de 

28/03/14, Anvisa Instrução Normativa nº 49, de 

26/09/18, Mapa Instrução Normativa nº 37, de 

01/10/18, Mapa Norma Operacional nº 1, de 

24/01/19, Mapa Decreto nº 10.026, de 25/09/19 

Resolução RDC nº 331, de 23/12/19, Anvisa 

Instrução Normativa nº 60, de 23/12/19, Anvisa e 
atualizações, quando houver. INSTRUÇÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO:  Envio de 1 amostra do produto 

(embalagem primária) para avaliação técnica e 

análise sensorial. 

63 200 Kg 

QUEIJO MUSSARELA Composição Obrigatória: 

Queijo mussarela: produto obtido por filtragem de 

uma massa acidificada (produto intermediário obtido 

por coagulação de leite e/ou leite reconstituído 

padronizados ou não no seu conteúdo de matéria 

gorda, pasteurizado por meio de coalho e/ou outras 

enzimas coagulantes apropriadas, complementada 

ou não pela ação de bactérias lácticas específicas e 

cloreto de sódio, fatiado. Deverá sofrer processo de 
estabilização e maturação no período mínimo de 24 

horas. Teor de sódio: máximo de 140 mg na porção 

de 30 g.  ISENTA: ESPECIARIAS, CONDIMENTOS, 

CORANTES DE QUALQUER NATUREZA, 

CONSERVADORES (EXCETUANDO-SE A 

NATAMICINA, QUE PODERÁ SER UTILIZADA 

SOMENTE NA SUPERFÍCIE). NÃO PODERÁ CONTER 

GORDURA E/OU PROTEÍNA DE ORIGEM NÃO 

LÁCTEA. O PRODUTO DEVERÁ SER ISENTO DE 
GORDURA TRANS. Embalagem: barra de 200 g a 

embalagem original deve ser a vácuo em saco 

plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto até 

o momento do consumo, acondicionado em caixas 

lacradas. a embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações 

nutricional, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no ministério da 

agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 

de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Legislação: Mapa Portaria n° 

358, de 04/09/97, Mapa Portaria n° 364, de 

04/09/97, Mapa Instrução Normativa nº 68, de 

12/12/06, Mapa Resolução RDC nº 7, de 18/02/11, 

Anvisa Resolução RDC nº 42, de 29/08/13, Anvisa 

Resolução RDC Nº 14, de 28/03/14, Anvisa Decreto 

nº 9.013, de 29/03/17, Mapa Portaria nº 837, de 
18/06/18, Mapa Resolução RDC nº 331, de 

23/12/19, Anvisa Instrução Normativa nº 60, de 

23/12/19, Anvisa e atualizações, quando 

houver.INSTRUÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO:  Envio 

0,00 0,00 0,00 7,48 0,00 7,48 1.496,00 
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de 1 amostra do produto (embalagem primária) para 

avaliação técnica e análise sensorial. 

64 2.000 KG 

QUIABO – Médio, com características íntegras e de 

1ª qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme, 

isento de sujidades. Não deve apresentar quaisquer 

lesões.  Embalado em transparente, ou em caixa 

plástica de PVC ou em caixote de madeira de 01 kg. 

0,00 10,00 12,00 

 

0,00 
0,00 11,00 22.000,00 

65 600 Kg 

QUEIJADINHA - Ingredientes: Farinha de  trigo,   

açúcar , ovos, gordura vegetal  hidrogenada  e 

fermentos  químicos. Sem umidade, sem bolores e 

mofo. Em embalagem de 50g. Acondicionado em 

saco transparente, atóxico e lacrado. Na embalagem 

deverá indicar: procedência data de validade, CNPJ, 

lote e tabela nutricional. Fabricação de acordo com a 
legislação vigente. Validade de 9 dias. COM 

AMOSTRA 

28,00 30,00 30,00 0,00 0,00 29,33 17.600,00 

66 600 KG 

SEQUILHOS DOCE - SABOR COCO - Biscoito 
sequilhos. Ingredientes: amido de milho, açúcar 

cristal, água, farinha de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, manteiga ou margarina, leite, ovo, 

fermentos químicos, sal, ingredientes que confiram 

aroma e sabor. Sem umidade, seco e crocante sem 

bolores e mofo. Em embalagem de 50g. 

Acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 

data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 
Fabricação de acordo com a legislação vigente. 

Validade 30 dias. COM AMOSTRA 

27,00 0,00 30,00 0,00 0,00 28,50 17.100,00 

67 300 KG 

SEQUILHOS SALGADO - SABOR CEBOLA - 
Biscoito sequilhos: ingredientes: amido de milho, 

água, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, sal, margarina ou manteiga, leite, ovo, 

fermentos químicos, ingredientes que confiram 

aroma e sabor. Sem umidade, seco e crocante sem 

bolores e mofo. Em embalagem de 

50g.acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 

data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente. 
Validade 30 dias. COM AMOSTRA 

30,00 0,00 32,00 0,00 0,00 31,00 9.300,00 

68 300 KG 

SEQUILHOS SALGADO - SABOR QUEIJO - 

Biscoito sequilhos: ingredientes: amido de milho, 
água, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, sal, margarina ou manteiga, leite, ovo, 

fermentos químicos, ingredientes que confiram 

aroma e sabor. Sem umidade, seco e crocante sem 

bolores e mofo. Em embalagem de 

50g.acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 

data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente. 

29,00 0,00 30,00 0,00 0,00 29,50 8.850,00 
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Validade 30 dias. COM AMOSTRA 

69 4.000 KG 

TAPIOCA GRANULADA – De primeira qualidade, com 

cheiro e sabor próprio isento de sujidades e 

parasitas, acondicionado em embalagem própria, de 

1 kg. Acondicionado em saco transparente, atóxico e 

lacrado. Na embalagem deverá indicar: procedência 

data de validade, CNPJ, lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente Prazo 

de validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. COM AMOSTRA. 

20,00 0,00 22,00 0,00 0,00 21,00 84.000,00 

70 1.000 KG 

TAPIOCA (GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA) 

(MASSA DE BEIJU) - natural de primeira 

qualidade, produto íntegro, isento de sujidades, com 

dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 60 dias, peso líquido e de acordo com as 

Normas e Resoluções vigentes. Embalagem primaria 

plástica, lacrada de 1kg. Deverá ser entregue em 

caixas de plástico tipo monobloco ou armazenados 

em caixa de papelão. 

15,00 0,00 17,00 0,00 0,00 16,00 16.000,00 

71 800 UNIDADE 

TEMPERO CASEIRO COMPLETO - Ingredientes: 

Tempero de mix de ervas, contendo, alho, sal, 

salsinha, cebolinha, manjericão, orégano. De 

primeira qualidade, com porcentagem reduzida de 

sal, sem pimenta. Ingredientes: acondicionado em 

pote de plástico ou embalagem plástica resistente 
com 250g, 1°qualidade. . Na embalagem deverá 

indicar: procedência data de validade, CNPJ, lote e 

tabela nutricional. Fabricação de acordo com a 

legislação vigente Prazo de validade mínimo de 03 

meses a partir data de entrega. COM AMOSTRA. 

0,00 4,00 4,00 0,00 0,00 4,00 3.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.878.121,00 

 

Valor Total Estimado: R$ 1.878.121,00 (um milhão oitocentos e setenta e oito mil cento e vinte e um reais). 

 

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.  Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no 

edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 04/2015, para a seleção de mercado e definição do preço de 

aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros.  

Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a 

Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para 

o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição. 
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ANEXO III: MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 
 IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PUBLICA N° 03-

001/2025 
I - IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES  

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. CEP: 

8. N° DAP ou CAF 

Jurídica: 

9. Banco: 10. Agência: 11. Conta Nº 

12. N° de Associados: 13. Nº de Associados de acordo com a Lei 

nº 11.326/2006 

14. N° de Associados com DAP 

ou CAF Física 

15. Nome do 
representante legal: 

16. CPF: 17. DDD/Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante legal e e-mail: 7. CPF: 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Projeto: 2. Unidade: 3. Quantidade: 4. Preço de Aquisição*: 5. Cronograma 

de Entrega dos 
produtos: 

      4.1. Unitário: 4.2. Total: 
 

OBS: * Preço publicado no Edital nº 03-001/2025 (o mesmo que consta na chamada pública).  
  

  
 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

  Local e Data: Assinatura do Representante do 
Grupo Formal: 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

 IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PUBLICA N° 03-
001/2025 

I - IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES  

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 
  

2.  CPF: 
 
  

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (se houver): 
  

7.  DDD/Fone: 
 

  
8. Organizado por Entidade 
Articuladora  
( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da Entidade Articuladora  
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor (a) 
Familiar  

 2.  CPF: 3. DAP ou 

CAF: 

4. Banco: 5. Nº Agência: 6. Nº Conta 

Corrente: 

      

      

      

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante legal e e-mail: 7. CPF: 

IV- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. 

Identificação do 
Agricultor (a) 
Familiar: 
  

 2. Produto:  3. Unidade:  4. Quantidade: 5. Preço de 

Aquisição* 
/Unidade: 

6. Valor Total: 

     Total 
Agricultor: 

     Total 

Agricultor: 
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     Total 
Agricultor: 

     Total 

Agricultor: 

 Total do 
Projeto: 

 

OBS: * Preço publicado no Edital nº 03-001/2025 

V- TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto: 2. Unidade: 3. Quantidade:  4. 
Preço/Unidade: 

5. Valor Total 
por Produto: 

6. Cronograma 
de Entrega dos 
Produtos: 

      

      

    Total do 
projeto: 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

  Local e Data: Assinatura do Representante do 
Grupo Informal: 

Fone/E-mail: 

  CPF: 

  Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores 
(as) do Grupo Informal: 

Assinatura: 

   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

 IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PUBLICA N° 03-

001/2025 
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 
  

2.  CPF: 
 
  

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº DAP ou CAF Pessoa 

Física: 

7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando houver): 

9. Banco: 10. Nº Agência: 11. Nº Conta Corrente: 

II- Relação dos Produtos 

 1. Produto: 2. Unidade:  3. Quantidade: 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 
produtos 

Valor Unitário Valor Total 

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital nº 03-001/2025 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante legal e e-mail: 7. CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

  Local e Data: Assinatura do Fornecedor 

Individual: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA N° 03-001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2025 
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Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 

GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORESINDIVIDUAIS 

 

 

 

Eu,____ ________, CPF nº___________ e DAP ou CAF física nº________, declaro, para fins de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.  

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

CPF/RG.............................. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA N° 03-001/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2025 

 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 

FORMAIS 

 

 

Eu,___________ representante da Cooperativa/Associação _____________, com CNPJ 

nº____________ e DAP ou CAF Jurídica nº _________ declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 

projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP ou CAF 

física e compõem esta cooperativa/associação.  

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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CHAMADA PÚBLICA N° 03-001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2025 

 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________, CNPJ nº __________________, DAP ou CAF 

jurídica nº ____________________ com sede ______________________________, neste ato 

representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº 

_____________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do 

limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base 

Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP ou CAF /ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando 

os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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